
 

Itu, 19 de janeiro de 2010. 

 
Assunto: Urgente: Retorno das Atividades – Programa Escola da Família 
 
Sr. (a) Diretor (a), 
 
Conforme comunicado publicado no site em 18/12/09, o retorno das 
atividades do Programa Escola da Família será em 23/01 – sábado. 
 
Segue cronograma abaixo dos locais em que os Educadores 
Universitários, Gestores e Educadores Profissionais (sendo estes que 
não estejam em gozo de férias) desenvolverão suas atividades nos dias 
23, 24, 30 e 31 de janeiro. 
 
Salto: EE Benedita de Rezende; 
Itu: EE Francisco Nardy Filho; 
Cabreúva: EE Lucídio Motta Navarro; 
Porto Feliz: EE Monsenhor Seckler; 
Boituva: EE Mario Pedro Vercellino; 
Iperó: EE Estação George Oetterer; 
Jumirim, Tietê e Cerquilho: EE Victória M. Bellucci (Cerquilho). 
 
Estamos encaminhando via anexo/donwload o modelo de ficha de 
freqüência que ficará sob responsabilidade dos gestores de cada escola, 
que encaminharão para a Coordenação Regional para a devida digitação 
da freqüência dos universitários e gestores no sistema informatizado do 
PEF. 
As referidas fichas serão preenchidas por escola e assinadas pelo Gestor 
do PEF. Serão enviadas para o fone/fax: (11) 4025 – 2207 – Oficina 
Pedagógica até o dia 27/01/2010 – (quarta – feira) - para as fichas do final 
de semana (dias 23 e 24 de janeiro) e para o final de semana  (dias 30 e 31 
de janeiro) até o dia 31/01/2010 – (segunda – feira). 
 
Cabe ressaltar que o não comparecimento do universitário será apontado 
ausência podendo implicar em desclassificação se o mesmo ultrapassar 
03 faltas, o mesmo ocorrerá com os bolsistas universitários da Faculdade 
Prudente de Moraes. E relação ao gestor o pagamento de ajuda de custo 
será realizado de acordo com o número de dias trabalhados no PEF. 
 
A validação das freqüências de janeiro será realizada em 01/02/2010 e 
diante deste fato a necessidade de cumprimento do prazo acima 
elencados para o encaminhamento das fichas de freqüência. 
 

http://www.deitu.pro.br/Arquivos_Anexos/ficha1901.doc  
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